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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdugdo 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde sera avaliada a 
contratagao pretendida, demonstrando os elementos e as informacées essenciais que 
servirdo para embasar a elaboragio do Termo de Referéncia, quando for considerada 
vidvel, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administracio, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui ohjero do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA APRESENTACAQ ARTISTICA DE SHOW MUSICAL DO CANTOR VICTOR 
SANTOS NAS FESTIVIDADES DO SÃO JOAO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA-PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforgo de sempre buscar à 

otimização dos processos de trabalho, é essencial: Contratação de empresa para 
apresentacao artistica de show musical do cantor Victor Santos, nas festividades do 
São João do Municipio de Nova Olinda - PB. A presente contratação justifica-se pela 
necessidade de promover e valorizar as tradicionais festividades juninas do Municipio 
de Nova Olinda — PB, evento de relevante interesse publico, cultural e social, que 
integra o calendario oficial da municipalidade. O São João nordestino constitui uma 
das mais importantes manifestacdes cultursis da regifo. sendo responsivel pela 
preservação das tradicoes populares, fortalecimento da identidade cultural e incentivo 
& cconomia local, com geragao de emprego e renda, especialmente nos setores de 
comeércio, turismo e servigos. Nesse contexto, a contratacao de apresentacao artistica 

musical é elemento essencial para garantir o sucesso do evento, atraindo pablico e 
proporcionando entretenimento de qualidade a populagio. A escolha do artisia Victor 
Santos se justifica por sua reconhecida aceitação popular, compatibilidade com o estilo 
musical tipico das festividades juninas e capacidade de atrair publico regional, 
contribuindo diretamente para o alcance dos objetivos institucionais do evento. 
Ademais, ressalta—se que a contrataciio de profissional do setor artistico, consagrado 
pela opinião publica, enquadra-se na hipotese de inexigibilidade de licitagao, nos 
termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, haja vista a inviabilidade de 

competicio, uma vez que se trata de contratacio de artista especifico, cuja escolha é 
de natureza subjetiva e vinculada & sua notoriedade e preferéncia do público. Por fim, 
a contratagao atende ao interesse publico, observando os principios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia, proporcionando à populacao 
acesso a evento cultural gratuite e de qualidade, além de impulsionar o 
desenvolvimento econdmico local. Diante do exposto, resta devidamente justificada a 
contratagio, 

4.Alinhamento aos planos da Administracio 
A contratação pretendida esla alinhada aos planos estratégicos da Administracio, 
delincados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de  planejamento 
aprovadas, onde estao fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos 

objetivos institucionais, primando pela eficacia, eficiéncia e efetividade dos respectivos 
projetos, Programas e processos. 
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5.Requisitos da contratacdo 
As caracteristicas ¢ especificagées do objeto da referida contratação são: 

CODIGODESCRICAO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 APRESENTACAO ARTISTICA DE SHOW MUSICALSHOW — 1 

DO CANTOR VICTOR SANTOS NAS FESTIVIDADES 
DO SÃO JOÃO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA- 
PB, COM DURACAO DE 90 MINUTOS NO DIA 14 
DE JUNHO DE 2026. 

O prazo maximo para a execução do objeto desta contratagao e que admite prorrogacao 
nas condições e hipéteses previstas na Lei 14,133/21, esta abaixo indicado e sera 
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 

Início: Imediato; 
Concluséo: 7 (sete) meses. 
A vigéncia da presente contratacao sera determinada: até o final do exercicio financeiro 
de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumentio de 
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 
A contratacin do servico, objeto deste estudo preliminar, devera considerar os 

seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar 
n” 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 130/2024, de 02 de Janeiro 
de 2024; e legislagao pertinente, consideradas as alleracoes posteriores das referidas 
normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsao e adequacao 
orcamentiria e financeira com o orcamento vigente, necessariamente demonstrada, ¢ 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de plancjamento 
aprovadas. 

6.Relagiio entre a demanda pretendida e o dimensionamento do servico 

O adequado equilibrio entre a demanda requerida ¢ a dimensao da correspondente 
contratagao € fundamental para o scu plancjamento ¢ execugéo, notadamente com o 

A intuito de reduzir ou, até mesmo, de sc evitar aditivos contratuais desnecessarios ou, 
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de 
economia de escala. 
O quantitativo c a respectiva unidade da presente contratação em funcao do servico 
delineado e utilizacio provaveis, foram devidamente definidos mediante observancia a 
previsão da demanda a ser alendida e possiveis alteracdes em decorréncia das 
atividades a serem desenvolvidas ¢ seus desdobramentos, bem como considerando o 

orgamento disponivel e ainda a sequéncia histérica da realizagdo de despesas 

semeclhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratacoes similares feitas por outras entidades, por meio de 
consultas aos respectivos sistemas de gestao dos órgãos fiscalizadores, com o intuito 
de identificar a existéncia de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem as necessidades da Administracio e as identificadas, quando possivel e 

consideradas viaveis, foram incorporadas na contratacao em analise. 
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Constatou-se, inclusive, que para a realizacao de despesas semelhantes ao objeto do 
presente estudo técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratacio de forma 
analoga à que se pretende adotar pela Administracao, cumprindo as regras e 
exigéncias legais ¢ normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende nos interesses e as necesaidades da Admimstragao, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA APRESENTACAO ARTISTICA DE SHOW MUSICAL DO CANTOR 

VICTOR SANTOS NAS FESTIVIDADES DO SAO JOAO DO MUNICIPIO DE NOVA 

OLINDA-PB, Salienta-se que & vigéncia da contratagao scra determinada: até o final 
do exercicio financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses ¢ nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasao, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e apos 

considerados os custos e os beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, 
indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administracdo, a contratagao do 

objeto detathado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos pregos 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratacao devera ser 
compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes 
de bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, ohservadas n 
potencial economia de escala e as peculiandades do local de execução do objeto, 

Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsio de dotação 
especifica no orcamento vigente, apropriada para a devida execugao do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsavel, 

Na pretensa contratacéo o valor estimado foi definido com base no methor preco aferido 
por meio da utilizagao do seguinte parâmetro: pesquisa na base nacional de notas 
fiscais eletranicas, na forma de regulamento. 
Com base nos custos para execucao do objeto da contratacao, definidos por meio de 
parametro de afericio do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, § 19, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o prego de referéncia considerado satisfatorio. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 150.000,00. 

10.Descrigio da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATACAO DE EMPRESA 

PARA APRESENTACAO ARTISTICA DE SHOW MUSICAL DO CANTOR VICTOR 
SANTOS NAS FESTIVIDADES DO SÃO JOAO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA-PB. 
Entende-se gue o servigo poderá ser realizado por execução indireta. 

11.Justificativa para o parcelamento ou nio da solução 
De acordo com a legislagio vigente, é obrigatério o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisivel, deade que não haja prejuizo para o conjunto a ser 
licitado. Compras, obras ou servigos efetuados pela Administracio serio divididos em 

tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viaveis, 
procedendo-se a licitagdo com vistas ao melhor aproveitamento dos recurses 
disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. A norma ainda permite 
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cotação de quantidade inferior 4 demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, 
n competente processo licitatorio a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratacio scra realizado em um único item, conforme as caracleristicas ¢ 
especificacoes constantes da tabela acima destacada. 

Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos 

interesses ¢ as necessidades da Administracae, acima detalhadn e, aindn, as 

particularidades e a dinamica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que 

sobre o objeto da presente contratação não podera incidir outra possibilidade de 

parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticavel cotacao de 
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja 
na forma material, não sendo possivel & execução em consórcio ou ocorrer a 
autorização para a realizacio de subcontratagao. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contrataciao da pretensa solugio, em termos de 

economicidade, eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento doa recursos humanos, 
materiais ¢ financeiros disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 
positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivacao da melhor contratagio viavel, especialmente 
quanto ao melhor custe beneficio, relativamente a: CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA APRESENTACAO ARTISTICA DE SHOW MUSICAL DO CANTOR VICTOR 
SANTOS NAS FESTIVIDADES DO SAO JOAO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA-PB, 
Com relação a eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, 
no suporte às atvidades finalisticas da Administracio, inerentes aos correspondentes 

servicos prestados de interesse publico. Quanto a eficiéncia, assegurar à continuidade 
da prestacio regular de tais servigos, com demanda notadamente crescente, ¢ do uso 
racional dos recursos financeiros disponiveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, 

com a contratacdo em comento, da forma como se apresenta - considerndas as 

especificagdes, prazos, quantitativos ¢ demais exigéncias devidamente definidas -, 
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, 

de todas as obrigacies e compromissos assumidos, pois, desse modo, não havera a 
necessidade de extingio contratual ou outras sangdes em decorréncia de inexecugio 

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 
esforgos para a realizacio de novo certame destinado a contratacao do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanoes, materiais e financeiros para outras atividades fins 
da Administragio. 
Entende-se que a correta execugao do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
sera fiscalizada pela Administracio, não atenta quanto ao meio ambiente e, 
principalmente, não acarrelara impacios ambientais negativos, 

13.Providéncias para adequação do ambiente da Administracio 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providénciaz no sentido de 
adequacdes fisicas no ambiente da Administracdo em decorréncia da execucão do 
objeto da contratacao. 
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14.Andlise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratacéo 

semelhante, tais como: a inexecucao total ou parcial do ajuste pactuade; o nio 
cumprimento de obrigações, especificacoes. projetos e prazos; bem como a ocorréncia 
de caso fortuito ou de forca maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administracao, necessarias para reduzir a 
ocorréncia dos riscos identificados, já estão previstas nos normatives aos quais à 
contratacdo do presente serviço deverá estar  devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos ¢ caracteristicas do seu objeto, 

15.Conclusio 
Com base nas especificagbes ¢ requisitos da solugao escolhida que melhor atende aos 
inleresses e as necessidades da Administracao, bem como considerando os elementos 

obtidos nos estudos preliminares realizados, avalin-se viavel a contratacao pretendida. 

Nova Olinda - PB, 30 de Abril de 2026, 

JERFFES(ON CARLOS CLAUDINO 
Secretario Municipal'de Cultura, Esporte e Juventude 
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